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NUCASTERIO DA PAZUNDA ,,

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES ,

Processo N.•13.054-000.127/91-00
)
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.	 seadode....26._de_marco	 (1.19_22	 ACONYON.10202 N.202 °4915\,
Recurso n. 	 87.679

n,
Recorrente	 M. A. BORGES E CIA. LTDA. 	 I,

,
Recorrida	 DRF EM NOVO HAMBURGO/RS ‘

ç
I

DCTF - DENÚNCIA ESPONTÂNEA. Quando o sujeito passivO,
mesmo a destempo, toma a frente do Fisco e voluntaria
mente entrega os formulários, cumpriu a prestação -)e-
está excluída a responsabilidade e afastada a exigir)
cia da multa. Ê o comando gravado no ânimo do art:
138, parágrafo único do Código Tributário Nacional H
CTN. Recurno provido. 	 i

‘
ç

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de\
recurso interposto por M. A. BORGES E CIA. LTDA.

,,! ,
ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conse i

lho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento a;
recurso. Vencido o Conselheiro ELIO ROTHE. .usente, justificadamen )
te, o Conselheiro JEFERSON RIBEIRO SALAZA / - SEBASTIÃO BORGES TA-
QUARY.

//'Sala das - .de	 -m 26 dzi arco de 1992.
I	 i

/..,
HELV • -Cov DO (ARCELIA

I
 - Pre-idente,

/
,..--ir ....., 7	 s,....), •.. I . er 41.PUIES 01(41, 4" RelatoraiA / dor 44

zu..:: ,r•ou'-ir., ILV . -, Procurador-Representante
-	 da Fazenda Nacional

VISTA EM S SÃO DE 2 7 MAR 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento,os Conselheiros OSCAR
LUÍS DE MORAIS, ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS (Suplente), 	 RUBENS
MALTA DE SOUZA CAMPOS FILHO. , '	 . .-	 ,-	 ".
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MINISTÉRIO DA FAZENDA	 i

'SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
\Processo N2

13.054.000.127/91-00,

I

Recurso N2:	 97.679

Acorde° N2:	 202-04.915	 1
1

1.	 Recorrente:
1. A. BORGES E CIA. LTDA. 	 .

\

RELATOR/0	 1
1
I
i

( recorrente foi notificada para recolher mu/tas por ara-
se na enti -roa de DCTFs correspondentes aos meses 07, 08, 09 e 10/89
e 01/90 ( fl. 08 - a primeira delas, já que há duas folhas com i um
mesma númr o ), tendo oferecido defesa, alegando que os prazos Oara
entrega d r_ E. documentos relativos àqueles meses de 1.989 foram prior-

, rogados dum vezes, a última delas para 07.12.89 e 15.12.89, mas que
o novo fa-muldrio para isso destinado só foi oficializado em
27.11.89, :mpossibilitando a sua impressão em tempo hábil, o eue
provocou eu- falta no mercado loca/.

I
i

Ou-, além da falta do formulário, houve congestioname to
nas dependt cias da Receita Federal, devido às dúvidas quanto ao
preenchimento dos documentos; que o grande número de obrigaçbes fi\s-
cais dific'L ta o cumprimento das exigências, especialmente das que
devem ser tendidas em prazo exíguo; que recentemente a adoção a
TRD como indt redor trouxe maiores dificuldades ainda, e que os fat s
narrados a-ai ' giram diversos contribuintes. Finaliza alegando que
atraso foi p ,queno e nenhum prejuízo trouxe ao fisco, porque todos
os impostos -70ram recolhidos nos respectivos prazos.

I.	 .
Afc.. , bando a procedência da alegada exiguidade de prazo pà,- 1

ra entrega do 'rocumento, a impugnação foi rejeitada.
I

1
Recn.ireu o contribuinte à fl. 13, informação sobre o nume-7

ro de contrit ,intes submetidos à jurisdição da Delegacia da Receita
em Novo Nambu go e o número deles que entregaram as DCTFs tempesti-
vamente, no p riodo objeto da notificação de fl., para subsidiar as
razbes de recurso que pretendia interpor.

O pectdo de informaçbes foi negado, sob os fundamentos que
se vê às fls. 1V15.

	

7Vaérts	 segue-
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SERVICO 'taoca PUMA!.

Processo n ot 13.054-000.127/91-00

Acórdão no 202-04.915

Recorreu o contribuinte, reportando-se à defesa inicial e
registrando ter o Delegado da Receita sonegado informaçbes que com-
provariam a alegaÉrt exiguidade de tempo que determinou a demora na
entrega das DCTEÇ. Acrescenta que a entrega das DCTFs, embora com
pequeno atraso, foi esponttnea, o que ilidiria a multa, nos termo do
art. 138 do CTN.

E o rele ório.	 1

VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
ACÁCIA DE LOURDES RODRIGUES

Este é riais um dos recursos originários de Novo Hamburgo-
1RS, em que o conribuinte suscita a falta de formulários de DCTF no

mercado local em ,lguns períodos, para justificar atrasos na entrega
do documento, imitando-se a Receita, mais uma vez, a contrapor que
cabe ao contribuinte planejar suas necessidades de formulários e se
precaver contra p'ssiveis faltas.

A recu-x do órgão da receita local em fornecer as informa-
çbes solicitadas pelo contribuinte, a meu ver, não encontra amparo
nos dispositivw legais invocados, porque o que se pretendia obvia-
mente, rito era n-iformação fiscal ou financeira especifica sobre um
contribuinte esp_cifico, mas simples dado estatístico impessoal, so-
bre a situação g r nerica de contribuintes não identificados.

Parecc-me assim injusta a recusa, circunstância que, alia-
da à falta de co,vicção demonstrada pela Receita, na análise da ale-
gada falta de f,rmularios - que de resto è fato público, notório e
reiterado - me c r:nvence ainda mais e melhor, de que razão assiste ao
contribuinte, r-tpecialmente se se considerar que ele não está obri-
gado a manter e-L'oque de formulários, até porque isso se mostra con-
traproducente e antieconómico, em razão das inúmeras e continuas mu-
danças que são Jeterminadas com frequência inaceitável, o que leva
ao desperdício (fe caros formulários.

Adornas disso, cabe ao fisco prover a impressão dos formu-
lários indispeLsaveis ao atendimento das exigências que impe ao
contribuinte, rio podendo ser a este transferida a obrigação de for-
mar estoque nu encomendar a impressão de" guias tipográficas para
atender às suae necessidades, ressaltando mais uma vez, que a Recei-
ta não refutou a alegada carência de formulários.

segue-
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SERVICD PÚBLICO FUMAM

Processo n4 13.054-000.127/91-00

Acórdão n4 202-04.915

Por essre razbes, dou provimento ao recurso, arredando a
imposição das multas decorrentes do atraso na entrega das DCTFs re-
lativas aos meses Fitados na notificação de (l. OB.

Brasilia iDE), Sé 004 malar de março de 1992.
r
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"Gaet-e_r
aor:a de lourdes r rigues
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